
EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N° 00.002/2019 - PERP - SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E

FINANCAS; GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO.

RECURSOS HípRIcos E MEIO AMBIENTE; SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO

MUNICIPAL; SECRETARIA DE ESPORTE. JlNENTUDE E INTEGRAÇÃO; CONTROLADORIA GERAL;

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO E OUVIDORIA GERAL.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 dejulho de 2002, suhsidial"iamente pela Lei nO 8.666 de 21/o6/9:l

(atualizada), Decreto nO 5-450 de 31 de maio de 2005, Decreto nO 7.892 de 23 de janeiro de 201:l e

Lei ComplementaI' nO 12:l, de 14 de ,Iezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro,

nomeada pela POltaria nO 0104/003/2019 de 01 de AIHi! de 2019, toma público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por LOTE, através

do sile: ,l'ww.hlI.org.hr, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE

MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as esp,'cificações l'

quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser ohtido junto ao

Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletr6nico: ",w\'\'.tce.ce.gov.hl'

PREÃMBULO

Início do recebimento das propostas: 09/12/2019, ás 16h

Fim do recebimento das propostas: 19/12/2019, ás 07h

Abertura das propostas: 08hs do dia 19/12/2019. ás 08h

Início da sessão de disputa de preços: 09hs do dia 19/12/2019

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília � DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OB.JETO

ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO O'J - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA BLL
ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OB.JETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL
ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE �
ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇ�O DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE .

ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condi,'õcs
de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases através do Sistelna de Pregão, na Forlna
Eletrôniea (licitações) da Bolsa de Licitaeões e Leilões,
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2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de j)UIXERAMOBIM,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transfendos para o apheahvo
"Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitacões e Leilões (\\�vw.hll.org.hr).

2.3. Do valor médio estimado: 335-432,99(trezentos e tlinta e cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e

noventa e nove centavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abcltura da proposta, atentando

tamhém para a data e horário para início da disputa.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

... 4.1. Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anónima e limitada) e de

sociedades simples, associações. fundações e sociedades cooperativas regularmente estahelecidos neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Quixeramobim e que satisf<u.,:am a

todas as condições da legislação em vigor, deste edital., inclusive tendo seus objetivos sociais compativeis com ()

objeto da licitação.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrânico as empresas que apresentarem toda a documenta<:ão exigida para

respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões;

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4.4. Não poderá palticipar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública di ..eta

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal OH que esteja cumprindo período de suspensão no

âmbito da administração municipal;

4.5. Não poderá pmticipar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regulnridade fiscal;

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, SÜClOS on

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública

Municipal Direta oulndireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitações c Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das

propostas.

4.8. O cadastramcnto do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de nlandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sna representação no pregão, eonforme modelo

fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento ás eXlgeneias de habilitação

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações c Leilões (ANEXO 0:1);
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c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO 04), com todas as especificações do produto objeto da licitação em
conformidade com os ANEXOS 01 e 02. Sob ncnhuma hipótesc scrá admitida a substituição da ficha
técnica adicionada, nem mesmo antes do inicio da disputa de lances. "A empresa participante do
ccrtame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a
Bolsa de Licitacões e Leilões, provedora do sistema eletrõnico, o equivalente ao percentual estahelecldo pela
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação,

em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequüno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 04

pam fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,

informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o

direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações;

5, REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor; �
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar c autorizar a contratação;

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previ as ria

legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato

previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa

associada à Bolsa de Licitacões e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos

os demais atos e operações no site: v\',\'w.bllcompras.org;.br.

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de partieipação direta ou através de empresas

associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado,

em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas

no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.
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6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso .e� q�alquer tr�l:sação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a fiLI. � Bolsa de Llctta�oes e LeIloes a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercell'OS.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de sell representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atas praticados (' a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrânico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal c intransferível
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema cletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

-.,. 7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inohservfmcia de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba

PR (41) 30974646 e 30974600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail

eontato@bIl.org.br.

II. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A pmtir do horário previsto no Edital c no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica,

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para

pmticipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante sení imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado

no sistema.

8-4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado t'm

primeiro lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR

UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da cOlTeção de lances com valores digitados cnadRl situação
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. - - '\

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os p,uticipantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 5.450/05
art. 24 parágrafo 5°.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônieu, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuÍzos dos atas realizados.
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8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma l�l�trônica
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores repr:scntantes dos partIcIpantes,
através de mensagem eletrônica (e-mail) dinllgaudo data e hora da reahcrtura da sessao,

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances,.emitido
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo e�ra ocorrera �m um
intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determmado pelo sIstema
eletl'ônico, findo o qual será automaticamente encerrada a rccepl.;ã� de lances, não podendo em hipótese alguma,
as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDOMICO).

8.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas pm1icipantcs deverão estimar o seu valor mínimo de �ance a
ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrnda por falta de

tempo hábil.

8.10. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada

a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrânico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que

seja obtido preço melhor, bem eomo decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.12. É vedada a desistência dos lances jú ofl�ltados. sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis

pertinentes.

8.13. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO, SOLICITADOS NO ITEM 11 DESTE
EDITAL, (E QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO REGIME MEjEPP), DEVERÃO SER
ENVIADOS VIA E-MAIL PARA O PREGOEIRO ATÉ ol(UMA) HORA, APÓS O TÉRMINO DA FASE

DE LANCES E QUANDO SOLICITADO VIAS CHAT DO SISTEMA DA BLL.

8.14. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO

SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE
02(DOIS) DIAS úTEIS, CONTADOS DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO NO SISTEMA
VIA CHAT, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, PARA A PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM:

;:�EITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBlM - PREGÃO ELETRÔNICO�DEN° 00.002/2111<) 

ENDEREÇO: CENTRAL DE LICITAÇÕES

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEI' 63.800-000 - QUIXERA.MO M - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.1.'1. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da

documentação original dentro das condições dispostas no item R 14.

8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estahelecido, acarretará

nas sanções previstas no item IS. deste Edital, podendo o Pregoeiro con\'o<-,ar a empresa que apresentou a propos'ta
Oll o lance subsequente.
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8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, on se o fornecedor desatender ás e�igênci,as
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lan�e sllbseq�lente, \'crIfi�ando a s�n compatI1n�ldade. c a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuraç�� de uma pI oposta �u
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para qne seja

obtido preço melbor.

8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor

estimado para a contratação.

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objcto
será adjndicado ao antor da proposta on lance de menor preço.

8.20. Qnando for constatado o empate, conforme estabelece os mtigos 44 e 45 da Le 12:3/2006 e snas posteriores
alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/Erp.

'-' 8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da Le 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em que
as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até s% (cinco por cento) superiores à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste

subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de

preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema
eletrônico durante o prazo acima refelido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas

condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente

pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.20.1, na ordem

classificatórin, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso dc equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no

subitem 8.20.1, será realizado sorteio elctrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de

referência definido pela administração pública.

8.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negOda<;ã�O.. !.,re.ço ofettado para
que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTE ELETRÓNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrânico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento .às

exigências dc habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações qlW forem

cfetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e vcrdadeiras suas propostas c lances.

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o
Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o lidtm1te

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168.4



deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO
deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informat;ões
detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, fac:(� ;\ ausência de informação suficiente para

classificação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. no

caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a malTa do produto cotado;

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da

ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos beneficias do direito de

preferência para o desempate, conforme estahelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos, em

qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Decreto 5-450/05 art. 24 parágrafo 5°.

9.7. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s)

após a etapa de lances, em 01 (uma) via, ruhrirada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal

da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem con('jsa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

contendo Razão Social. CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, Inscrição Estadual. endereço completo.

número de telefone e fax, número de agência de ronta bancária, no prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, eontac1os da abertura das propostas

virtuais;

c) Especificação completa do serviço c/ou produto oferecido com informações técnicas que possihilitem a sua

completa avaliação. totalmente conforme descrito no ANEXO 01 c 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.8. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado

pela Secretaria contratante.

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por LOTE.

9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto
até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.11. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

lO. CIUTÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1.. Para julgam�nlo :erá �do�ado o c�tério ele �e?or Preço - POR LOTE, observado o p�'apara início do
serVIço, as especlficaçoes tecmcas, parametros mImmos de desempenho e de qualidade e mais ('ondiçi)es
definidas neste Edital. .
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10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 12:J!2006,
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofcltada por mi.crocmpresa ou
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por mlc�oempre�a ou
empresa de pequeno porte igualou até s%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, sera procedIdo o

seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor e1assificada, scrú convocada pelo sistema elctrtmico, via
"chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de s(dnco) minutos após a convocação, apresentar
nova proposta inferior aquela considerncla vencedora do cCltame, situação cm que, atendidas as exigências
hahilitatórias, será adjudicada em seu favor o objcto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apl'e.scntadas por microempresas ou empresas de pequeno pOlie que se
enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sOlteio eletrânico entre elas para que
se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor afeIta, na forma do disposto na alínea

"a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno pOlte melhor classificada, na forma da alínea "a'"
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem dassificatória, para o exercício do mesmo

direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no suhitem 10.2.1, o ob.1eto licitado serú adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do celtame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta 011 lance de menor valor, imediatamente após o
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o easo, após negociação e decisão do Pregoeiro

acerca da aceitação do lance de menor valor.

10-4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subseqüente. na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua hahilitação. Se for

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 dl�stc Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a

licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e

as ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramentJ da disputa da fase de lances e

qua��lo s_olicitado pelo preg?eiro, no prazo máximo de ol(uma) hora, os seguintes documentos comprohatórios de

hablhtaçao, sendo que taiS documentos deverão ser encaminhados em formato digital através do cmail

pre��oeletronicoqxb@gmail.co]n. com p�sterior encaminhamento do original ou cópia autenticada por

CUl�Ol'lo co�petente, �ara a Central de LICitações, na Rua: Monsenhor Salviano Pinto, nO 707, Centro,

Q�l1xe;an:ol)lm - Ce, CEP: 63.800-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, ohser\'aI'O o prazo de 02(dois)

dIas utels, contados a partIr da data da convocação feita \'ia chat do sistema. .�
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11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem

atendimento às exigências que são indicadas a segnir, em uma única via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tem�o, no curso da licitação,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendImento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital impliearú inabilitação da licitante, sendo vedada,
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para eomplerncntação da dOl'umentação exigida para a habilitação.

11.2-4. Os documentos de habilitação dcverilo estar cm nome da lidtante, com o número do eNP.J, referindo-se
ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, pOltanto, que alguns documentos se refiram à matdz c

outros à filial.

'" 11.2-5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigêucia e, na hipótese de inexistência de prazo dc
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de :1O (trinta) dias da data estabelecida para

o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO J URÍmCA:

11.;p. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil d<1

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agênda, apresentar o registro da .Junta onde

opera com averbação no registro da .Junta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresáIias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .J unta onde

opera com averbação no registro da ,Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cmtólio de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da dirctoria cm exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas .Jurídicas do Estado onde

opera com averbação no Cmtório onde tem sede a matriz.

-.. 11.3-4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa on sociedade estrangeira em fnncionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

11.3.5. Cédula de ideutidade do representante legal da empresa ou cópia d" outro documento oficial de

identificação com foto vúlido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municip 11, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: SI

a) A Fazenda Federal (consistindo em Ccltidão Conjunta Negativa de Débito quant� Trihutos Federais e a
Dívida Ativa da União (PGFN));
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b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;

d) O Fuudo de Garantia por Tempo de Scrviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11-4-4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspunderá ao momento em

que o proponente for declarado o vencedor do cCltamc, prol1'ogáveis por igual período, a critério da Comissão de
Pregões, para a regularização da documentação c emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito

de certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no mi. 81, da Lei nO 8.666/03, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extmjudicial expedida pelo distribuidor

judicial da sede da pessoa juridica.

1l.5.2.Balanço patrimonial e demonstrações eontábeis do último exercício social(2oIR), já exigíveis e apresentados

na forma da Lei, devidamente registradu na ,Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando eoeerrados há mais de :_� (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados

por contahilista registrado no CRC, hem como por SÓt'io, gerente ou diretor, acompunhado do T(�l'mo de Registro

de Aheltura e Encerramento do Livro Diário, este, devidamente n�gistrado na ,Junta Comercial do Estado sede do

licitante, facultando-se oCa) Pregoeiro(a) o dircito de exigir a aprcsentaçflo do Livro Diário para verificação dl�

valores.

11.5.2.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), dcverá ser apresentado o balanço de

ahertura devidamente registrado na .Junta Comercial, eonstando no balanço o nltmero do Livro e das folhas nos

quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado nu

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

11.5.2.2. Apresentar indices assinado por profissional legalmente habilitado juuto ao Conselho Regional de

Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa aprCscc1ta índice de Liquidez Geral (LC)

maior ou igual a l,a(uID virgula zero) e índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero) ,

calculada conforme a fórmulas abaixo.

a) índice de Liquidez Geral maior Oll igual a 1,0;

AC + RLP

Índice de Liquidez Geral (LG) = ------------------------
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Comlss:lo de LK.lilçno

PC + ELP

Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

ELP é o Exigivel a Longo Prazo

b) indice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

Ativo Circulante (AC)

Índice de Liquidez Corrente (LC) = --------------------------------

Passivo Circulante (PC)

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o Objl�to da licitação, comprovando que o
licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação;

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias

dos respectivos contratos c aditivos e/ou outros documentos comprohatórios do conteúdo declarado.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (de'lesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO 07. deste

edital;

11.7.2. Dctlaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Dedaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.7-4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de detlarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 06

deste edital (ar\.32, 92°, da Lei n." 8.666/93).

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo lega ou subSCl;tos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pr<. )onente.
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12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá
impugnar ou solicitar esclarecimentos em relat,:ão a este ato convocatório.

12.3. O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos

necessários.

12-4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra deelsões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do
seu representante, manifestando sua intenção ('om registro da sintese das suas razoe.s, .sendo-Ihes facultado
juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, mtlmados a apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do reCOlTente.

12 . .'). A falta de manifestação imediata e motivada importará a prec1usão do direito de recurso.

12.6. Não será concedido prazo para recursos sohre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso impOltará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.9. As impugnações. esc1arecimentos e os recursos deverão str manifestados exclusivamente na plataforma

BLLCOMPRAS e caso aceitos enviados por email(pregaoeletronicü(JxhÚilgmail.com) ou protocolados em duas vias.

Esta \;a deverá estar em papel timbrmlo com o nome da empresa. as razões do recurso c assinatura do

repre�entante legal para que possa ser anexada no processo- .Tlinto com este documento original. deverá ser

enviado tamhém uma cópia por e-mail Wl'él que seja possívc1 a pllblircwiio on-line das razões do recurso interposto

e a decisão cabida à este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s)

Secretário(s) Ordenadol'(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vcneel1or(es), que observará os termos da Lei nO

8.666/93, da Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

-. 13.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observúncia da Legislaçào aplicável, dcvcrão obedeecr ;,18

disposições clencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a licitação pela autOlidade competente, o Municipio de Quixeramobim - CE convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que fil'm lrá o compromisso para futura

contratação entre as pmtes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convoca�ão, para subscrever a

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Quixeramobim-Ce.

13.2.2. A recusa injustificada ou a carêncÍ<:\ de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registl'O de

Preços, no prazo estabelecido, sujeitarú a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de ch��i��Ção final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obteução de melbores preços, pre/�lo o illteres::
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público c respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto

Básico.

13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua aSSInatura. O mesmo

procedimcnto se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13-4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços. fica obrigado, a. aceitar,. n.a� mesmas �'o!ldiçô:s
pactuadas os acréscimos ou supressões quantitativas que se fIzerem necessanas, a crlteno da adnllmstraçao

pública, r�speitando-se os limites prcvistos na Lei nO 8.666/93 c a1tcra\�ões posteriores, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor milximo consignado na Ata de Registro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá sens jurídicos c legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá

PELO PRAZO DE 12 <DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a tirmar qualqucr contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçõcs específicas para aquisição does) objetos(s), obedecida a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência d� fornecimento, em igualdade de

condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao regi�trado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de

Licitação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Prcços.

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o pl'l'ÇO registrado e adequá-lo ao preço de mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento c caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao

.... preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços deconentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre ° valor originalmente, constante da proposta do fornccedor, e

aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços quc forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro coloC<1do, o Município poderá convocar os demais

licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° eolocado ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou palie dela.

. . \: '4.DACOW'RATAÇÃO
14.1. As obngaçoes decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico
celebrado entre o Municipio,. �epresentado pelo (s) Secretálio (s) Ordenador (es) de Despesa (dora\'ant�
denommado Contratante), c o hcItante vencedor (doravante denominada Contratada), que observarú os termos da
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Lei n. o 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da
assess01;a jurídica do Município.

14.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, c�ntados da devida
convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos mold�s da mmuta de .contrato
constante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no Item 15.7 deste edllal.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estahelecido é facultado �o (à� Secretário
(a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licit�mtes remanescentes, respeitada a ordem .de class�ficaçao �nal �as
propostas, para fazê-lo em igual prazo l� nas mesmas condições proposta... pela pI;metra classIficada, inclUSIve

quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

14-4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publica<;ão do extrato do Contrato na imprer:sa otic.ial
do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconer no prazo de 20 (vmte) dtas
daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

'-' 14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a exeelH;il.o do Contrato, em compatibilidnde com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia dl'fesa,

aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

I. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraAO nos prazos de entrega da prestação de contas Oll

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do ohjeto

licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto lieitado não entregue, no caso de inexcclH;ào total OH

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da connmieação

oficial, sem embargo de indeniza�'ão dos prejuízos, porventura causadas a Prefeitura Municipal de

-. QUIXERAMüBIM-Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato.

15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Púhlica, pelo prazo de até 05(cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitai;ão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitnote que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o

contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, compOltar-se de modo inidônco ou cometer fraude

fiscal.

15.3. A." sanções previstas na alínea I do subitem 15.1 e suhitem 15.2, deste item poderão ser aplicadas juntamente

com as das alíneas II e III do suhitem 1.1).1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15:4. Se a multa for de valor superior no valor da Nota de Empenho, além da perda deste, e ponderá a contratada

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administraçã< m, quando for o easo

cobrado judidalmente.
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15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cad.astro de Fornecedores de Bens e Serviços da
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar,a
contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais
cominações legais.

15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação,
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos,
sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração.

15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamentc, em firmar ° Contrato dentro do prazo de os
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, cstará sujeita à multa de 5,0% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento
total da obrigação assumida.

15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteressc.

16. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

16.1 - Quanto à entrega:

16.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações cstabelecidas nesle

instrumento e na Ordem de Compra j Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Prefeitura Municipal: Administração e

Finanças

(88) 3441-1:J26

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Desenvolvimento

Agropecuário, Recursos Hídricos e Meio

Ambiente.

(88) 3441-1326
Rua Idelzllite Almeida, nO 60, .José Airton

Machado - Quixeramobim/CE

Prefeitura Municipal: Contro!adoria Gera! (88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Cultura (88) 3441-1326

Rua Cônego Aureliano Mota, nO 21, Centro,

Casa do Antônio Conselheiro 

Quixeramobim/CE

Secretaria de Esporte Juventude e

Integração

(88) 3441-1326
Rua Cônego Aurcliano Mota, nO 388, Centro

Quixcramobim/CE

Prefeitura Municipal: Gabinete do Prefeito (88) 3441-1326

-----

Rua Dr. Álvaro ernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - .xeramohimjCE

J '-,
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I Prefeitura Municipal: Secretaria de Governo (88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandcs, 36/42 - Bairro:

Ccntro - Quixeramohim/CE

Secretaria de Ouvidoria (88) 3441-1326
Rua Cônego Aureliano Mota, na 388, Ccntro 

Quixeramobim/CE

16.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administra<;iio.

16.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fOltuito, desde que justificados até 02 (dois) dias

Ílteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

16.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do ohjcto tal qual estipulado no Tcrmo de Referência

será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo ôrgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução do

processo dc cntrega e recebimento do objcto contratual, conformc alto 67 da Lei 8.666/93.

16.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabeleeidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicarú na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

16.1.6 - A CONTRATANTE designará um �en;dor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega c a

conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objcto

esteja em desacordo com as especific<l<;ões contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do

mesmo.

16.2 - Quanto ao recebimento:

16.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidadc com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

16.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua conseqnente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

pro\isório.

16.2.3 - Na hipôtese de a verificação a que sc rcfcre o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se ° recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

16.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incol"l'eçõcs será devolvida à contratada para as devidas eorrcções. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

16.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter provisório ou definitivo, será lealizado de segunda a sexta-feira

no horário de 08:00 às 17:oohs.

16.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em pmtc, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

16.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no cndereço do órgão contratante.

16.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da
ocorrência.

16.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, qne vier 11 ocorrer, não justificará

possivel atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções prcvistas.

16.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a paltir das caractcrÍsticas que se apresentam

nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / AlItorbmção de Fornecimento a ser emitida pela
administração.

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação: �
I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenado e despesas (pagut-s(')

e atcstada por servidor responsável pelo rccebimento do objeto destc termo,

1 f
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II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, cxpedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. r2-440/2011.

17.2 _ Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA cm caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

17.:� - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do ohjeto ou se o me�)mo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

17.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado ,\ CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não imporia necessmiamcnte em eontrataçiío, podendo a Prefeitura Municipal de

Quixeramobim revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por pl'Ovocação mediante ato escrito e fun�lall1entado

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICIPIO DE

QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, " qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua aheltura.

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos doeumentos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamt.mto do proponente, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e [l segurança da

contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas [lOS proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edítal serão decididos pelo Pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe á Bolsa de Licítações e Leilões qualquer responsabilidade pelas ohrigações assumidas pelos

fornt'cedores com o licitador, em especial com relação à forma e <lS condições de entrega dos bens ou da prestação

de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

18.11. O fom designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital serú o da Comarca

de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÁ, considerado aqucIe a que estú vinculado o Pregoeiro.
18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:0() horas, de

segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores
esclarecimentos.

18.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora á parte dos autos da
licitação e não será devolvida ao proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça lização do celtame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil sllbseqüen , no mesmo hOfürio
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerente à Secretaria Contratante.
18.16. Os casoS omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
18.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexoS vinculam as partes, e nos casos em que se encontram
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do
artigo 62 da mesma Lei já mencionada.
18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas
condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo
65, seus parágrafos e incisos da Lei nO 8.666/93 com as alteraçães da Lei nO 8.88:1/94.

Quixeramobim - Ce, 04 de dezembro de 2019.

MAX RONNY PINHEIRO

Pregoeiro
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ANEXO I

TERMO DE RIlFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O presente termo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especifica�õcs

contidas neste instrumento e nas regulamenta�ões do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 dejllnho de 201:J.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - A abertura de Processo Administrativo visando a aqllisi�ão de materiais de consumo ohjeto deste termo é de

suma importância para atender as necessidades das diversas secretarias na execução dos seus serviços, uma vez

que a ausência dos referidos materiais pode acarretar prejuízo ao regular andamento das atividades diárias e

corriqueiras realizadas pelas unidades administrativas do município. As aquisições de produtos desta natureza

guardam perfeita harmonia com a legitimidade das compras governamentais, situação que manterá este órgão

munido dos materiais identificados abaixo que sem quaisquer dúvidas são de grande valia para o dia-a-dia nas

atividades desta repartição pública. Deste modo, justifica-se a abertura de procedimento administrativo a fim de

garantir a perfeita execução das atividades desenvolvidas por este órgão.

A referida aquisição visa, atender a demanda de consumo e reposição de estoque do Almoxarifado das diversas

secretarias da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, a Administração identificou a necessidade de iniciar

processo licitatório para suprir as necessidades dos Órgãos, com o objetivo de repor o estoque do Almoxarifado,

visando manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, tendo em vista que se trata de ohjeto com

grandiosa demanda, cuja necessidade de contratação é frequente, em razão de sua natureza e uso contínuo na

execução de atividades rotineiras, e que a Administração procura prevenir-se, evitando transtornos durante o

exercício das atividades diárias.

A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Art. 15, I neiso II da

Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, onde a Ata de Registro de Pre�os terá validade de 12 (doze) meses,

o que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que surgirão no ano de 2020, bem como permitir

um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da economia de escala e da eficiência dos recursos

aplicados.

Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas pan'e1adas, ou

quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelas

unidades de consumo desta secretaria, nos termos do Decreto Municipal n° :3.697/2013, de o:� de junho de 2013,

Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nO 8.666/93, de 21 de junho de 1993. .

3 - DAS ESPECIFICACÚES E QUANTITATIVQS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

QUANT.

10

1.2 AGENDA TELEFONlCA UNIDADE 15

1.3 ALMOFADA PI CARIMBO COR AZUL UNIDADE

Le,
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1.4 ALMOFADA P/ CARIMIlO COR PRETA UNIDADE 67

1.5 ALMOFADA P/ CARIMBO COR VERMELHA UNIDADE 36

1.6 BORRACHA BICOLOR UNIDADE 7°5

1.7 BORRACHA PONTEIRA UNIDADE 1130

1.8 CADERNO DE 12 MATERIAS UNIDADE 22

1.9 CANETAAZUL 07 C/ 50UNID CAIXA 69

1.10 CANETA PRETA 07 C/ 50UNID CAIXA 51

1.11 CANETA VERMELHA 07 C/ 50UNID CAIXA 17

1.12 CANETA CORRETIVA EM FITA UNIDADE 28

1.13 CAPA P/ CD E DVD EM PAPEL UNIDADE 1360

1.14 CLIP 2/0 C/10O CAIXA 790

1.15 CLIP 4/0 C/10O CAIXA 3°5

1.16 CLIP 6/0 C/10O CAIXA 375

1.17 CLIP 8/0 C/10O CAIXA 415

1.18 COLA IlASTAO 9G UNIDADE 152

1.19 COLA BRANCA 90 G UNIDADE 122

1.20 COLA P/ISOPOR 90 G UNIDADE 95

1.21 CORRETIVO UNIDADE 195

1.22 FITA ADESIVA (PEQUENO) ROLO 98

1.23 FITA ADESIVA DUPLA FACE ROLO 18

1.24 FITA ADESIVA EMBALADORA 45 MM X 45M ROLO 200

1.25 FITA GOMADA 45MM X 45M ROLO 190

1.26 LAPIS GRAFITE PRETO UNIDADE 1460

1.27 LIGA 100G PACOTE 21Ó

1.28 LIVRO DE ATA 100 FLS. UNIDADE :l9

1.29 LIVRO DE PROTOCOLO UNIDADE 71

1.3° MARCA TEXTO UNIDADE Ó41

1.31
MARCADOR PERMANENTE PONTA MEDIA 2.oMM

UNIDADE 67
(PLASTICOS, ACRILICOS, VINIL E VIDROS)

1.32 MOLHA DEDO 12 G UNIDADE 144

1.33 PERCEVEJO CAIXA lOÓ
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1.34 PILHAAAA CX C/ 60

1.35 PILHA GRANDE

1.36 PINCELATOMICO

1.37 PLASTICO ADESIVO C/25M

1.38 PRANCHETA

1.39 REABASTECEDOR DE CARIMBO COR AZUL

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

ROLO

UNIDADE

UNIDADE

1.40 REABASTECEDOR DE CARIMBO COR PRETA UNIDADE

1.41 REABASTECEDOR DE CARIMBO CORVERMELHA

1.42 REGUA 30CM, EM ALIMINIO

1-43 REGUA 30CM, EM POLIESTIRENO

1-44 TESOURA GRANDE 21 CM

1.45 TESOURA PEQUENA SEM PONTA 11CM

1.46 TRILHO EM PLASTICO P/PASTA C/50

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

5

50

74

33

10

53

53

29

116

51

260

2.1 ENVELOPE 15 X lOCM C/100 UND PACOTE 28

2.2 ENVELOPE 176X250 MM C/loo UND PACOTE 21

2.3 ENVELOPE 229X324 C/100 UND PACOTE 24

2-4 ENVELOPE 324 X 450MM C/100 UND PACOTE 28

2.5 ENVELOPE 370 X 450MM C/100 UND PACOTE 24

2.6 ENVELOPE COLORIDO (PEQUENO) C/100 UND PACOTE 11

2.7 ENVELOPE COLORIDO As C/100 UND PACOTE 27

2.8 ENVELOPE COLORIDO GRANDE C/100 UND PACOTE <)

2.9 ENVELOPE MEIO OFICIO C/100 UND PACOTE <)0

2.10 ENVELOPE OFICIO C/100 UND PACOTE 146

GRAMPEADOR DE METAL ALICATE (CAPACIDADE 25

3.1 FOLHAS, GRAMPO 26/6, COR PRETA OU CINZA, TRILHA

FIXO E APOIO EMBORRACHADO)

UNIDADE
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3.3

3-4

3.5

3.6

GRAMPEADOR PROFISSIONAL (CAPACIDADE PARA 200

FOLHAS, GRAMPO 23/6, COM AJUSTE DE

PROFUNDIDADE, ESTRUTURA MATALICA E APOIO

EMBORRACHADO)

GRAMPO 26/6 COM 5000 COBREADO

GRAMPO 26/6 COM 5000 GALVANIZADO

GRAMPO 23/6 C/ 5000 GALVANIZADO

GRAMPO 23/10 C/ 5000 GALVANIZADO

PERFURADOR P/20 FLS

PERFURADOR P/50 FLS

UNIDADE 57

CAIXA 167

CAIXA 159

CAIXA 98

CAIXA 68

UNIDADE 102

UNIDADE 6:l

<lV1\NT.
>; .. ';'.:, ,,, ..... "

UNIDADE 110

UNIDADE 110

UNIDADE 110

UNIDADE 380

UNIDADE 110

UNIDADE 110

UNIDADE 960

UNIDADE 1680

UNIADDE 10

ZUNIDADE 65

UNIDADE 920

UNIDADE 485

UNIDADE 710

UNIDADE 100

UNJDADE '45

UNIDADE '45

12

3.7

3.8

4.3

PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR

AMARELA

PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR

AZUL

PASTAABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR

PRETA

4-4
PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR

TRANSPARENTE

4.5
PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR

VERDE

PASTAABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR

VERMELHA

PASTAAZ LOMBO ESTREITO

PASTAAZ LOMBO LARGO

PASTAAZ MEIO OFICIO4.9

PASTA COLECIONADOR COMERCIAL

PASTA EM L

PASTA OFICIO TRANSPARENTE FINA C/ ELASTICO

PASTA SUSPENSA

PASTATRANSPARENTE COM CANALETA

PASTATRANSPARENTE FINA C/ TRILHO

CAIXA DE ARQUIVO MORTO, 35X13X25CM, EM

POLIPROPILENO, COR PRETA
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PAPELA4 CjlO, COR BRANCA

PAPEL Pj RECADO AUTO-ADESIVO REMOVIVEIS GRANDE

PAPEL RECADO AUTO-ADESIVO REMOVIVEIS PEQUENO

CAIXA

5.1

5.2

5.3
BLOCO

5.4
BLOCO 173

6.1

CARIMBO COM

6 DÍGITOS (CORPO INTEIRAMENTE EM METAL, AI:rA

QUALIDADE E RESISTÊNCIA, 6 RODAS EM LIGA ESPECIAL

MOLDADA SOB PRESSÃO, DAS QUAIS 5 SÃO COMlrrADAS

AUTOMATICAMENTE)

UNIDADE 8

8.1
BANDEJA PARA DUCUMENTO EM

UNIDADE 60
ACRILICO(ORGANIZADOR DE MESA)

8.2 CALCULADORA 12 DIGITOS UNIDADE 45

8.3 ESTILETE GRANDE UNIDADE 72

8.4 EXTRATOR DE GRAMPO EM AÇO INOXIDAVEL UNIDADE 160

8.5 PORTAFITAADESIVA- PEQ UNIDADE 52

8.6 PORTA LAPISjCLIPESjLEMBRE, EM ACRILICO UNIDADE 68

8.7 PREDENDOR DE PAPEL, 19MM, COM 12 UND CAIXA 78

3.2 -

8.8 PREDENDOR DE PAPEL, 32MM, COM 12 UND CAIXA 77

8.9 PREDENDOR DE PAPEL, 51MM, COM 12 UND CAIXA 77

8.10 ETIQUETA 107 X 36 PARA IMPRESSORA MATRICIAL CAIXA 40

8.11 FITA Pj IMPRESSORA FX 890 UNIDADE :3°0

8.12 FITA Pj IMPRESSORA FX - 2190 UNIDADE 300

As

especificações técnicas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas em sua íntcgr<l quando

da apresentação da proposta.
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3.3 - Serão aceitas variações de até 5% (cinco por cento) para mais ou para menos nas medidas apresentadas nas

especificações desde que não comprometam a qualidade e funcionalidade do material.
3.4 - Os materiais deverão estar em conformidade com as normas da AllNT e INMETRü especificas para cada

item.

3.5 - São Informações obrigatórias: marca, capacidade. medidas e gramatura mínima de espessura.

3.6 _ Para a aquisição dos materiais, serão observadas, no que couher, as disposi<;ões contidas nos artigos de 73 a

76 da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações.

4 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1 _ Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,

fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo,

mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 _ Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde que

-... atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste

termo, bem como obIigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à peIfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceltos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do �ln do

artigo 57 da Lei n° 8.666, de '993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quanto à entrega:

5.1.1 - Os mateIiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estahelecidas neste instrumento

e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Prefeitura Municipal: Administração e

Finanças

(88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Desenvolvimento

Agropecuário, Recursos Hídricos e Meio

Ambiente.

(88) 344[-1326
Rua Idelzuite Almeida, nO 60, .José Airton

Machado - Quixeramobim/CE

Prefeitura Municipal: Controladoria Geral (88) 3441-1326

H.ua Dr. Álvaro Fernandes, :�6/42 - Bairro:

Centro - QlIixeramobim/CE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.S00-o00 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001-68. CGF 06.920.168-4

24



\

;.6\
�....,�:'i;j':�
QUIKERAMOBIM

(,,"=lo b<m '" (�Jc. ("" ...

Com,ssão dl:lllcltil�;io

Secretaria de Cultura (88) 3441-1326

Rua Cônego Aureliano Mota, nO 21, Centro,

Casa do Antônio Conselheiro 

Quixeramobim/CE

Secretaria de Esporte Juventude e

Integração

(88) 3441-1326
Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388, Centro 

Quixeramobim/CE

Prefeitura Municipal: Gabinete do Prefeito i (88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

i Prefeitura Municipal: Secretaria de Governo (88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretalia de Ouvidaria (88) 3441-1326
Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388, Centro

Q,üxcramobim/CE

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dcz) dias corridos, contados da data de recebimento da

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a scr cmitida pcla administração.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fOltuito, desde que justificados até 02 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Refcrência

será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregHdo de acompanhar a execução do

processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme mt. 67 da Lci 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com a� especificações estahelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observâneia destas condições, implicará na não

...., aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito scrá o acompanhamento da entrega e a

conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto

esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do

mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento: Q

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade cr;m� especificações
constantes do Termo de Referência e da proposta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações const(\l1tes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a velificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

replltar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratad�,_ para as devidas eorrc,'ões. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.
,-)(

.
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5.2.5 _ O recebimento dos materiais, em carátcr provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira no

horário de 08:00 às 17:oohs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos matelÍais em desacordo com as especificações

técnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.8 _ A Contratada deverá providencial' a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da

ocorrência.

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam

nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra I Autorização de Fornecimento a ser emitida pela

administração.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem ou

recebimento do local da Contratante.

6.2 - Todo o matelial fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de

Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer ônus para o Órgão Conh'ntante, slljeitando

se ainda as sanções previstas.

6.4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos produtos. Deverá

ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a evitar qualquer acidente ou

sinistro.

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materilis. equipamentos. ferramentas e

utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens.

6.6 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal. estadual ou municipal.

as normas de segurança da contratante

-.. 6.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, p0l1ando EPI (quando for

ocaso) e crachá de identificação.

7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos das diversas secretarias

da Prefeitura municipal de Quixeramohim, consignadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas:

7.1.1 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

7.1.2 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE

0601.20.122.0601.2.022. elemento de despesa: 3.3.90.30.00 c fonte de recursos: 1001000000

7.1.3- CONTROLADORIA GERAL --'''\.

0301.04.122.°301.2.013, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

7.1.4 - SECRETARIA DE CULTURA
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0801.13.122.0801.2.038, elemento de despesa: :3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

7.1.5 - SECRETARIA DE ESPORTE JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO

1101.27.122.1101.2.°42, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de reCl1rso�: lGOlOOOOOO.

7.1.6 - GABINETE DO PREFEITO

0101.04.122.0101.2.002, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

7.1.7 - SECRETARIA DE GOVERNO

°5°1.04.122.°5°1.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

7.1.8 - OUVIDORIA GERAL

0201.04.122.0201.2.011, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 c foote de recursos: 1001000000.

8 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

[I) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contIibuições sociais,

III) CRF - Celtificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretal;a da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela ,Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento ii CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objcto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução

regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado ii CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigaçáo

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajus�anto de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instnunento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatihilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de aCrCI'iCllllOS ou supressões limitadas ao

estabelecido no �1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a tt reeiras, decorrentes da Slla culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

27

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.80CMlOO - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303X1001.68. CGF 06.920.168.4



9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a exe('ução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.

<).7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínímo exigido pela Administração.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos casos

das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na

fase de análise/recebimento.

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas comprovadamente de

prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e

posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser consideradas

inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque, desembarque e

transporte.

9.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter sua

correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.

9.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trahalho

noturno, perigoso ou insalubre.

9.14 - Manter-se, durante todo o período de Vlgencia do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

� Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

9.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.16 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido este termo.

9.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese a lI11a, produtos de marca

diversa.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Orelem ele Compra / AutOlizaçào de

Fornecimento, após emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decOlTentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/191)3 e suas alterações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá oujl1stificará de imediato.

1004 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
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10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução do

objeto contratual.

1O.B - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado.

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

11 - DO REEOUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajustávcis no prazo de llm ano contado da data limite para a apresentai;no das

propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico IGP-M da Fundação Getúlio

Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas

após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao prímeiro, o ínterregno mínimo de um ano será contado a pm1ir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de lualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legis ção então em vigor.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prevls1vels, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as pm1es

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato,

na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° B.666/93, alterada e consolidada.

gerão novo índice oficial, para

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua \�abilidade e/ou necessidade.

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:
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12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do objcto c de tudo dar ciência à Administração, de acordo com o

estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante,

quando da lavratura do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperleições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

12.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a liel e correta entrega para fins de pagamento.

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo

com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente Oliginal e novo, assim considerado de primeiro uso,

bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

13.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.

14 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

'4.' - Caberá a Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Quixeramobim o gerenciamento

da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, o:::m conformidade com as normas

do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO DO CONTRATO:

15.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s)

do SRP (Sistema de Registro de Preços).

'5.2 - Os contratos deeorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos

convocatórios e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e

consolidada.

15.3 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autoriza<;ão,

� durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

15.4 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo. observando os limites

definidos na Ata de Registro de Preços.

15.5 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de FOl'necimento ao

Contratado.

16 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATACÃO:

16.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação

dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

16.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização d ompra ou outro instrumento

similar, conforme o disposto no luto 62 da Lei Federal n° 8.666/93. alterada e cons 'dada.

17 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

30
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17.1 _ A gestão dos contratos decorrentes do registro de preços será exercida por servidor especialmente designado
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser
informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria especifica.

18 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

18.1 _ Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a préda manifestação do
interessado, motivadamente, adot3r providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

19. DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

ANEXO 1- ÓRGÃOS PARTICIPANTES

ANEXO II - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
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ANEXO I - ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SEQ. ORGAO/SECRETARIA ENDEREÇO

-

Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 -

01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Bain'o: Centro - Quixeramobim/CE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO, Rua Idelzuite Almeida, na 60, José
02

RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE Airton Machado - Quixeramobim/CE

Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42-

03 CONTROLADORIA GERAL Bairro: Centro - Quixeramobim/CE

Rua Cônego Aureliano Mota, nO 21,

04 SECRETARIA DE CULTURA Centro, Casa do Antônio Conselheiro -

Quixeramobim/CE

SECRETAIUA DE ESPORTE JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO
Rua Cônego Aureliano Mota, na 388,

05

Centro - Quixeramobim/CE

Rua Dr. Alvaro Fernandes, :l6/42 -

06 GABINETE DO PREFEITO Bairro: Centro - Quixeramohim/CE

Rua Dr. Alvaro Fernandes, :�6/42 -

07 SECRETARIA DE GOVERNO Bairro: Centro - Quixeramo1>im/CE

08 OUVIDORlA GERAL
Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388,

Centro - Quixeramohim/CE

� '-,
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ANEXO II - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO CONSOLIDADO

1.1

1.2 AGENDA TELEFONICA UNIDADE I.')

1.3 ALMOFADA P/ CARIMBO COR AZUL UNIDADE 69

1.4 ALMOFADA P/ CARIMBO COR PRETA UNIDADE 67

1.5 ALMOFADA P/ CARIMBO COR VERMELHA UNIDADE :J6

1.6 BORRACHA BICOLOR UNIDADE 70.')

1.7 BORRACHA PONTEIRA UNIDADE 1130

1.8 CADERNO DE 12 MATERIAS UNIDADE 22

1.9 CANETA AZUL 07 C/ 50UNID CAIXA 69

1.10 CANETA PRETA 07C/ 50UNID CAIXA 51

1.11 CANETA VERMELHA 07 C/ 50UNID CAIXA 17

1.12 CANETA CORRETIVA EM FITA UNIDADE 28

1.13 CAPA P/ CD E DVD EM PAPEL UNIDADE 1360

1.14 CLIP 2/0 C/100 CAIXA 790

1.15 CLIP 4/0 C/lOO CAIXA 305

1.16 CLIP 6/0 C/100 CAIXA 375

1.17 CLIP 8/0 C/100 CAIXA 415

1.18 COLA BASTAO 9G UNIDADE 152

1.19 COLA BRANCA 90 G UNIDADE 122

1.20 COLA P/ ISOPOR90G UNIDADE 95

1.21 CORRETIVO UNIDADE 195

1.22 FITA ADESIVA (PEQUENO) ROLO 98

1.23 FITA ADESIVA DUPLA FACE ROLO 18

1.24 FITA ADESIVA EMBALADORA 45 MM X 45M ROLO 200

1.25 FITA GOMADA 45MM X 45M ROLO 190

1.26 LAPIS GRAFITE PRETO UNIDADE 1460

1.27 LIGA 100G PACOTE 216

1.28 LIVRO DE ATA 100 FLS. UNIDADE 39

33
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1.29 LIVRO DE PROTOCOLO
UNIDADE

1.30 MARCA TEXTO

MARCADOR PERMANENTE PONTA MEDIA 2.oMM (PLASTlCOS,

ACRILICOS, VINIL E VIDROS)

UNIDADE

1.31
UNIDADE

1.32 MOLHA DEDO 12 G

1.33 PERCEVEJO

1.34 PILHA AAA CX CI 60

1.35 PILHA GRANDE

1.36 PINCELATOMICO

1.37 PLASTICO ADESIVO C/25M

1.38 PRANCHETA

UNIDADE 144

CAIXA 106

CAIXA 5

UNIDADE 50

UNIDADE 74

ROLO 33

UNIDADE 10

1.39 REABASTECEDOR DE CARIMBO COR AZUL UNIDADE

1.40 REABASTECEDOR DE CARIMBO COR PRETA UNIDADE

1.41 REABASTECEDOR DE CARIMBO COR VERMELHA UNIDADE

1.42 REGUA30CM, EMALIMINIO

1.43 REGUA30CM, EM POLlESTIRENO

1.44 TESOURA GRANDE 21 CM

1.45 TESOURA PEQUENA SEM PONTA l1CM

1.46 TRILHO EM PLASTICO PIPASTA Ciso

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

71

53

53

29

116

51

29

260

2.1 ENVELOPE 15 X lOCM C/lOO UND PACOTE 28

2.2 ENVELOPE 176X250 MM C/lOO UND PACOTE 21

2.3 ENVELOPE 229X324 C/lOO UND PACOTE 24

2,4 ENVELOPE 324 X 450MM C/lOO UND PACOTE 28

2.5 ENVELOPE 370 X 450MM C/lOO UND PACOTE 24

2.6 ENVELOPE COLORIDO (PEQUENO) C/lOO UNO PACOTE 11

2.7 ENVELOPE COLORIDO AS C/lOO UND PACOTE 27

2.8 ENVELOPE COLORIDO GRANDE C/lOO UND PACOTE 9

2.9 ENVELOPE MEIO OFICIO C/lOO UNO PACOTE 90

2.10 ENVELOPE OFICIO C/lOO UND PACOTE 146
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GRAMPEADOR DE METAL ALICATE (CAPACIDADE 25 rOLHAS,

3.1 GRAMPO 26/6, COR PRETA OU CINZA, TRILHA FIXO E APOIO

EMBORRACHADO)

UNIDADE

GRAMPEADOR PROFISSIONAL (CAPACIDADE PARA 200 FOLHAS,

3.2 GRAMPO 23/6, COM AJUSTE DE PROFUNDIDADE, ESTRUTURA UNIDADE 57

MATALICA E APOIO EMBORRACHADO)

3.3 GRAMPO 26/6 COM 5000 COBREADO CAIXA 167

3-4 GRAMPO 26/6 COM 5000 GALVANIZADO CAIXA 159

3.5 GRAMPO 23/6 C/ 5000 GALVANIZADO CAIXA 98

3.6 GRAMPO 23/10 C/ 5000 GALVANIZADO CAIXA 68

3.7 PERFURADOR P/20 FLS UNIDADE 102

3.8 PERFURADOR P/50 FLS UNIDADE 63

4.1
PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR

UNIDADE 110

AMARELA

4.2 PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR AZUL UNIDADE 110

4.3 PASTA ABA C/ EL�STICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR PRETA UNIDADE 110

4-4
PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR

UNIDADE 380
TRANSPARENTE

4.5 PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL, COR VERDE UNIDADE 110

4.6
PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIALCRI�í'AL, COR

UNIDADE 110

VERMELHA

4.7 PASTA AZ LOMBO ESTREITO UNIDADE 960

4.8 PASTA AZ LOMBO LARGO UNIDADE 1680

4.9 PASTA AZ MEIO OFICIO UNIADDE 10

4.10 PASTA COLECIONADOR COMERCIAL UNIDADE 65

4.11 PASTA EM L UNIDADE 920

4.12 PASTA OFICIO TRANSPARENTE FINA C/ ELASTICO UNIDADE 485

4.13 PASTA SUSPENSA UNIDADE 710

4.14 PASTA TRANSPARENTE COM CANALETA UNIDADE 100

4.15 PASTA TRANSPARENTE FINA C/ TRILHO UNIDADE 145

4.16
CAIXA DE ARQUIVO MORTO, 35X13X25CM, EM POLIPROPILENO,

UNIDADE
COR PRETA

145

LO'I'B QV.I\.Nr.
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